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Atividades do “Outubro Verde” incluem orientação 
à população e testagem rápida da doença 
Rio das Ostras iniciou o mês com uma importante 
campanha, o Outubro Verde. Desde o dia 1º, a 
Secretaria de Saúde tem realizado atividades com 
objetivo de alertar a população sobre a importância 
do diagnóstico precoce e do tratamento da sífilis e 
sífilis congênita (transmitida da mãe para o feto).

No último dia 8, uma roda de conversa e testagem 
com os idosos aconteceu na quadra poliesportiva, 
em Cidade Praiana.

A próxima ação será no dia 16 de outubro, das 
9h às 16h, na Praça José Pereira Câmara, onde 
equipes de saúde farão uma ampla testagem da 
doença e darão orientações à população.

TESTAGEM NO SÁBADO – A população 
vai ter a oportunidade de realizar testes da 
doença e ter orientações sobre a infecção. 
No sábado, dia 19, as equipes estarão de 
prontidão das 9h às 13h, na Rua Araruama, 
86, na Coordenadoria de Gestão, Avaliação e 
Auditoria – Coga, no Centro.

DOENÇA - A sífilis é uma infecção sexualmente transmissível (IST) curável e exclusiva do 
ser humano, causada pela bactéria Treponema pallidum e pode ser transmitida por relação 
sexual sem camisinha com pessoa infectada ou para a criança durante a gestação ou parto. 

PREVENÇÃO - O uso de preservativos em todas 
as relações sexuais, o acompanhamento durante 
a gestação e a testagem regular são formas de 
prevenir a doença.

TRATAMENTO - A detecção e o tratamento 
precoce são fundamentais para evitar a 
propagação da doença. O tratamento é feito com 
uso de medicamento disponibilizado na rede 
pública de saúde.
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Este Jornal é produzido pela equipe da ASCOMTI
Assessoria de Comunicação Social e Tecnologia da Informação

Tel: (22) 2771-6414

PODER EXECUTIVO PODER LEGISLATIVO

CONVITE
A Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de
Rio das Ostras, CONVIDA as Empresas e os Profissionais 

Autônomos, para se cadastrarem nesta Prefeitura, 
a fim de que possam fornecer materiais e ou /prestarem 
serviços, assim como os cadastrados a atualizarem seu 

cadastro.
 

Relação de documentos para o cadastramento
de EMPRESAS

1) Cópia do Contrato Social e suas alterações
2) Cópia do Cartão do CNPJ.

3) Cópia da Inscrição Estadual e Municipal.
4)Certidão Negativa de Débito (Federal, Estadual com

sua Resolução e Municipal).
5) Cópia da Certidão de Dívida Ativa do Estado

6) Prova de regularidade relativa a seguridade social
(INSS).

7) Prova de regularidade ao Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço (FGTS).

8) Cópia do Alvará de localização.

ENDEREÇO PARA RETIRADA DO FORMULÁRIO
 

Departamento de Licitação e Contratos – DELCO 
Rua Campo de Albacora, 75 

Loteamento Atlântica - Rio das Ostras/RJ.
 

Telefones: (22) 2771-6137 / 2771-6404
 

GIOVANNI DA SILVA ZAROR 
Secretário de Administração Pública
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PORTARIA Nº 0855/2024

EXONERA E DISPENSA FUNÇÃO GRATIFICADA 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e considerando o Memorando nº 
0284/2024,

R  E  S  O  L  V  E :

Art. 1º EXONERAR, o(s) servidor(es) relacionado(s) no Anexo I desta portaria, do(s) Cargo(s) em Comissão ali mencionado(s).

Art. 2º DISPENSAR, o(s) servidor(es) relacionado(s) no Anexo II desta Portaria, das Função(ões) Gratificada(s) ali mencionada(s).

Art. 3º O(s) servidor(es) relacionados no Anexo I desta portaria, deverá(ão) realizar Exame Médico Ocupacional Demissional em até 10 (dez) dias úteis a 
contar da data desta publicação, no Departamento de Saúde e Segurança do Servidor – DESAS, Rua Rio Grande do Sul, nº 129, Extensão do Bosque, Rio 
das Ostras. Agendamento pelo telefone (22)2771-1441.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 10 de outubro de 2024.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Prefeito do Município de Rio das Ostras

ANEXO I DA PORTARIA Nº 0855/2024

EXONERAR, a contar de 10/10/2024:

MATRÍCULA Nº NOME CARGO COMISSIONADO SIMBOLOGIA LOTAÇÃO

16824-6 Leonardo Matos Lugon Gomes Assistente III – CC4 SEMUSA, à disposição 
da SECTRAN

ANEXO II DA PORTARIA Nº 0855/2024

DISPENSAR, a contar de 10/10/2024:

MATRÍCULA Nº NOME FUNÇÃO GRATIFICADA SIMBOLOGIA LOTAÇÃO

2071-0 Charles Batista Diretor do Departamento de Veículos Oficiais - 
FGDA SECTRAN

ATOS DO EXECUTIVO

GABINETE DO PREFEITO




